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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no:	 11080.003789/91-35

Sessao de:	 19 de outubro de 1993	 ACORDA() No 202-06.151
Recurso no:	 88.262
Recorrente : RAINHA COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA.
Recorrida :	 DRF EM PORTO ALEGRE - RS

DCTF ATRASO NA ENTREGA - ESPONTANEIDADE - MULTA
- INEXIGIBILIDADE - O cumprimento de obrigaçáo
tributária em atraso, espontaneamente, autoriza a
aplicaçáo do artigo 133 do CTN. Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por RAINHA COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMES
TICOS LTDA.

• ACORDAM os Membros da Segunda ClAmara do
SeOndo Conselho de Contribuintes, por maioria de votos, em dar
provimento ao recurso. Vencido o Conselheiro ELIO ROTHE. Ausente
a Conselheira TERESA CRISTINA GONÇALVES PANTO3A.

Saia das Sess3es, em 19 e outubro de 1993.

/I	
1/1de

HELVIO EW)VFAX1 BAFY2:3J_OS - Presidente e Relator

tert. A .L MARTINS - Procurador-Representaa
te da Fazenda Nacional

VISTA EM SESSAD DE	 9 NO V 1993

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO, OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA,
JOSE ANTONIO AROCHA DA CUNHA, TARASIO CAMPELO BORGES e :JOSE
CABRAL GAROFANO.

hr/jm/hr/mias
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR HELVIO ESCOVEDO DARCELLOS

.	 .,
,

A	 matéria	 ora	 sob	 exame	 ia	 tem	 farta	
1

	iurisprudencia firmada neste colegiada que, em suas duas Câmaras,	 I
vem reiteradamente decidindo no sentido da aplicaçào da regra
prevista no art. 138 do CTN aos casos semelhantes à presente
hipótese.

Sobre o assunto e por oportuno, destaco, dentre
•outros, a Acórd g(a no 201-65.612, de autoria do ilustre Relatar
'Roberto Barbosa de Castro, cujo voto adoto e transcrevo:
,
,
1
1

	"Trata-se, como visto, de entrega de 	 11
DCTF	 fora do prazo, sem embargo de que	 o
contribuinte espontaneamente tomou a iniciativa de
satisfazer	 a abriga4o. Tem	 este	 Colegiada
entendido iterativamente que a hipótese
caracteriza a denuncia espontânea de que trata o
artigo 138 do Código Tributário Nacional,, Sendo
Lei Complementar, o comando tem ascendencia sobre
a legisia0a ordinária que, realmente contempla a 	 .,si. tua 	 apenas com redupo de 50% de multa.

,
1
1Sào inúmeros os decisórios emanados de

ambas as Câmaras deste Conselho, podendo ser
lembrados, à guisa de ilustra0a, os 	 Acórdàos
de	 números 202-04.778, 201-67.443, 201-67.466,
201-67.503.

As poucas dissensbes deitam raizes na
discussãb acerca da natureza punitiva ou moratória
da multa de que se trata. Como entende uma
corrente respeitável a excludente de
responsabilidade penal pela denúncia espontânea se
restringe	 às	 multas	 ditas	 punitivas,	 nab
alcançando aquelas de natureza moratória.

Cita-se, por exemplo, Paulo Barros de
Carvalho (Curso de Direito Tributário, Ed.
Saraiva, 4a ed., fls. 349), que assim conclui
dissertaço sobre o tema:
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,
i
1'A iniciativa do sujeito 	 passivo,

promovida	 com	 observáncia	 desses
requisitos, tem a virtude de evitar a
aplicaçáo de multas de natureza punitiva,
porém reão afasta os juros de mora e a
chamada	 multa	 de	 mora,	 de	 índole

,indenizatória e destituída de caráter de
puniao.'	 I

Assim posto o problema, o passo seguinte
é a classificaao da multa objetivada neste
processo-

,
o ilustre Conselheiro José Cabral Saro-

fano, no voto que lastreou o Acór~ 202-04.7Y8, Idesenvolve interessante esforço doutrinário a
partir do direito das obrigaçffes, para concluir, a
meu ver com propriedade, que as multas moratórias
OU compensatórias estão claramente caracterizadas

,quando decorrem do inadimplemento de uma gprigaçáp
de dar, 1. enquanto que as de natureza punitiva tem
sua origem em 2Prl3effl. 02 fAs2r 22 02 !).s2 faZ2r.
Na problemática tributária,as obrigaaes de dar
teriam Intima identificaao com as obrigaçfNes de

,resta 4&c) em dinheiro - pagamento enquanto que as
obrigaçbes de fazer ou de no fazer se refeririam
basicamente às chamadas obrigaçees acessórias,
típicas do controle de impostos, mas náo
necessariamente condicionadas ou condí.cionantes de
seu pagamento.

Nesse contexto, a ohrigaçáo acessória de
prestar deciaraçáo periódica se configura como uma
ob. cíaásgo 02 ±aAcc )._ Seu inadimplemento, ainda que
prejudique o sujeito ativo na medida em que deixa
de cumprir a finalidade controlística para a qual
foi criada, nao o priva da prestaao principal,
consistente do pagamento, obrigaao de dar. Em
principio, nâ'o se trata de remunerar o sujeito
ativo pela mora na adimplemento, nem de compensá-
lo pela indisponibilidade de um bem (dinheiro) que
devesse ter sido dado (pago) e náo o fera, em
prazo 'certo. A entrega de DCTF a destempo nab
prejudica o pagamento das contribui0es e tributos
nela indicados, mas apenas prejudica a atividade
burocrática do controle. Náo impede nem interfere
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sequer na constituição do crédito tributário,
visto que o lançamento de cada tributo nela
declarado se processa segundo suas normas
peculiares. E o próprio art. 5g . do Decreto- Lei no.

12.124/04 que sinaliza nesse sentido, ao afirmar no
parágrafo primeiro:	 i

'O documento que formalizar o cum-
primento de obrígasgo auaajÁ!„, comunicando
a ft..Ácl.IR85. .ia clR ~P Iri.12:1árj,2.-."

,As partes grifadas expressam claramente,
primeiro, que se trata de obrigação acessória
(obrigaçMo de fazer) e segundo que se trata de
créditos tributários 21á existentes, portanto ia

constituídos segundo as modalidades de cada um•

deles.

Por tais razbes, alinho-me aos que,
vendo no descumprimento do prazo de entrega de
DCTF sujeiçMo à pena de natureza nMo-moratória ou
compensatória, mas puramente punitiva, alcançada
pelos beneficios da espontaneidade prescritos no
artigo 138 do CTN - norma de hierarquia
complementar à ConstituiçMo e nãO revogada pela
legislaçãO ordinária que rege a matéria, voto pelo
provimento do recurso."

Com base nos mesmos argumentos supramencionados,
voto no sentido de dar provimento ao recurso.

'PI

Sala das Sess8es, e 	 tyl de outubro de 1993.

2/ 	 ' ,

:d Or • t /
HELVIO ES 50 "DO BA!' LLal,..	
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